
 

Avenida Washington Luiz, 2.923 – Vila Magini – Mauá – SP – 09390-140 

PABX: 4514-0300 – FAX: 4514-0315 

www.pmmsama.sp.gov.br 
 

RESOLUÇÃO EXTERNA Nº 16, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018 

 

Altera o art .  3º da Resolução nº 01 de 22 

de janeiro de 2018,  que dispõe sobre os 

feriados e pontos facultativos do ano de 

2018 na Autarquia SAM A –  Saneamento 

Básico do Município de Mauá, bem como a 

forma de compensação de acordo com o 

Decreto Municipal nº  8.477, de 08 de 

outubro de 2018,  e dá outras providências.  
 

 
PAULO SÉRGIO PEREIRA, Super intendente do Saneamento Bás ico do Municíp io 
de Mauá –  SAMA, no uso de suas atr ibuições legais que são confer idas pela Lei  
Munic ipal n.°  4.766, de 17 de abr i l  de 2012,  Decreto n° 5.481 de 27 de dezem bro 
de 1995 e Portar ia n° 11.154,  de 18 de setembro de 2018.  
 
 
RESOLVE:  
 
Art .  1º -  O art .  3º da Resolução nº 01, de 22 de janeiro de 2018, passa a v igorar 

com a seguinte redação:  

“Art.  3º -  Os Pontos Facultat ivos com Com pensação perfazem um tota l de 65 

(sessenta e c inco) horas, podendo ser acresc ida à compensação dos jogos da 

seleção Bras i le ira (o itavas e quar tas de f inal) .  Para efe ito da compensação serão 

acresc idos na escala de horár io, a p art i r  de 1º de fevereiro de 2018 ,  30 ( tr in ta)  

minutos no f inal ou iníc io do expediente,  a cr i tér io da chef ia, e deverá ser  

conc luída até 31 de janeiro de 2019.”   

 

Art .  2° -  Esta Resolução entra em vigor  na data de sua publ icação.  

Mauá,  16 de outubro de 2018.  

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO PEREIRA 

SUPERINTENDENTE 

 

 

 

Publicada nesta data no site www.maua.sp.gov.br/diariooficial. 
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